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CHEFE DE GABINETE: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67020-010 
Tel: 3073-2126,  30732118 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO – CGM  
PAULA BARREIROS E SILVA 
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO - INTERINO 
Avenida Mário Covas n°. 11 – Coqueiro 
CEP: 67113-330 
Tel.: 3073-2223 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PROGE. 
EDILSON BAPTISTA DE OLIVEIRA DANTAS            
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
Endereço: Av. Magalhães Barata n 1515 
CEP: 67020-010 
Tel: 3073-2103 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO – SEMAD. 
OTAVIO OLIVA NETO – SECRETÁRIO 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 112 
CEP: 67035-080 
Tel: 3073 2500 / 3073.2510 Fax: 3073.2544 
E-mail: semad@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – 
SEMCAT. 
DANIELA LIMA BARBALHO – SECRETÁRIA 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Fone: (91) 3344-1551 / 3344-1555   FAX:  3344-1590 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE - SECEL 
MARIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRO  – SECRETÁRIA          
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO – SEDES  
FRANCILDO MAUÉS NOBRE - SECRETÁRIO 
Rod. Br 316, Km  03 ,Av. Magalhães , 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
Tel: (091) 3250-1085 
E-mail gestao-sedec.ananindeua@hotmail.com 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED  
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA - SECRETÁRIA 
Rod. Br 316, Km  03 ,Av. Magalhães , 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
Tel: 3321-3107Fax: 3321.3112 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA – SEGEF. 
MARCOS RODRIGUES DE MATOS  - SECRETÁRIO 
Conj. Cidade Nova  IV, WE 21, 111 
CEP: 67130-310 
Tel: 3073-2305 / 9902-8215  / 8111-4200 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SEHAB.  
ZINDA LOBATO NUNES - SECRETÁRIA 
Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67630-000 
Tel: 9606.1362/ 3282.0855 fax: 3255.9226 
E-mail: sehab.adm@prontonet.com.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA. 
RUI BEGOT DA ROCHA – SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 2100 
CEP: 67630-000 
Tel.: 3255 1780  /   3255 3266 
E-mail: sema@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS – SEPOF. 
HANA SAMPAIO GHASSAN - SECRETÁRIA 
Cidade Nova VIII, Estrada da Providência, n.º 316, bairro do Coqueiro,  
Cep: 67.140-440.  
Tel.: 3287-2625 – Fax 3263-9900 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA SESAN. 
PAULO SÉRGIO DE MELO GOMES – SECRETÁRIO 
Avenida Mário Covas, 11, Viaduto. 
CEP: 67113-330 
Tel: 99673452 / 3073-2238 
E-mail: gab.sesan@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 
IVETE GADELHA VAZ  – SECRETÁRIA 
Avenida Mário Covas, 11, Viaduto 
CEP: 67113-330 
Tel: 3073-2224 / 3073-2279 
E-mail: gabinete.sesau@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - SESDS. 
LUIZ CLAUDIO QUEIROZ DE FREITAS – SECRETÁRIO 
Cidade Nova V WE 31, n° 782 esquina com a SN 19. 
Cep: 67133-140 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO - SEMUTRAN 
FILIPPE  BURLAMAQUI  BASTOS - SECRETÁRIO            
Avenida Mário Covas, 11, Viaduto. 
CEP: 67113-330 
Tel: 3245-3600 
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  
 
GUARDA MUNICIPAL DE ANANINDEUA – GMA 
GUILHERME JORGE SILVA DOS REIS – INSPETOR GERAL DA GUARDA 
Cidade Nova V, WE 31, 782 – Coqueiro 
Cep: 67133-140 
INSTITUTO ESCOLA DE GOVERNO E GESTÃO PÚBLICA DE ANANINDEUA - IEGA 

FLÁVIO BITAR VASCONCELOS - DIRETOR 
Rod. Br 316, Km  07 ,  590 – 4° andar  
Prédio Sede da Faculdade da Amazônia - FAAM 
CEP: 67033-000 
Tel.: (091)3255-2236 / Ramal 23 
e-mail: iega.dg@ananindeua.pa.gov.br     
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA – IPMA. 
LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO – PRESIDENTE 
Rod. BR 316, km 8, Rua Júlia Cordeiro, 67 - CENTRO 
CEP: 67035-080 
Tel.: 3255-0107 
 
PLANO DIRETOR DE ANANINDEUA 
 
Coordenador do Plano Diretor de Ananindeua 
 
E-mail:  
 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

CONSELHO TUTELAR I 
COORDENADORA: RITA MARIA BATISTA LOPES JARDIM 
Rua Cláudio Saunders, 1174 – Centro. 
CEP: 67030-160 
Tel.: 3255-3177 
 
CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADORA: ROSANGELA BARROS DOS SANTOS 
Travessa WE 51 Cidade Nova IV/VIII – Coqueiro 
CEP: 67133-340 
Tel.: 3295-1451 
 
CONSELHO TUTELAR III 
COORDENADORA: TEREZINHA LUIZA DE FRANÇA      
Rua Júlia Cordeiro nº 67, BR 316, Km 08 Centro, anexo a SEMCAT 
Tel.:: 3344-1578. 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
LUCIANA TAVARES – PRESIDENTE  
Av. Três corações, em frente a praça da bíblia – Coqueiro  
Tel.:  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA MULHER - CMDM 
DANIELA LIMA BARBALHO – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, WE 20, nº 221 – Coqueiro 
Tel:  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI 
HELOISA PEREIRA DA SOUSA SILVA – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, WE 20, nº 221 – Coqueiro 
Tel: (091) 3245-1081 
 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
COMDICA. 
ELAINE CRISTINA SOARES FARIAS – PRESIDENTE 
Av. Três corações, em frente a praça da bíblia – Coqueiro  
Tel.:  
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA COMAM 
RUI BEGOT DA ROCHA – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari 
Tel.: 3255-1780 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR - CAE.  
IVANEZ CEREJA DE SOUZA – PRESIDENTE  
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO – CME. 
Profº. FRANCISCO WILLAMS CAMPOS LIMA - PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA – CMFUNDEB  
Profª. MARINETE SILVA SAMPAIO DANTAS - PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 

 
CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
HANA SAMPAIO GHASSAN – PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Tel.: 3073-2500 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS 
IVETE GADELHA VAZ – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3200 

 
CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL 
MARIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRO – PRESIDENTE 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
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DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012    
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, resolve, 
 
TORNAR SEM EFEITOTORNAR SEM EFEITOTORNAR SEM EFEITOTORNAR SEM EFEITO    
    
o decreto de 5 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial do Município do dia 6 de julho 
de 2011, edição nº. 1260, que exonerou EDILBERTO PONTES GARCIA JÚNIOR, ocupante 
do cargo de Assessor Técnico, código DAS-4, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a 
contar de 1º de julho de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 6 de janeiro de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012    

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
JULIANA FRANCO TENAN, ocupante do cargo de Assessor Especial, código DAS-7, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 28 de dezembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 5 de janeiro de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012    

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
ADELSON CAMPELO DOS SANTOS, ANA MARIA RODRIGUES CORRÊA, ANDRÉ LUIZ 
ARANHA SILVA, CARLOS RENATO DE SOUZA BARATA, CÍRILO PINTO JÚNIOR, EVALDO 
GILLIARD DE ARAÚJO BRAGA, HENRIQUE DOS SANTOS SOUZA, MANOEL ALVES DO 
ROSÁRIO, OSVALDO GONÇALVES VIEIRA, PAULO SÉRGIO MACEDO HOLANDA e 
VALMIR DOS REIS BENÍCIO, ocupantes dos cargos de Assistente Técnico Executivo, 
código ATE-1, lotados na Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura, a contar 
de 1º de janeiro de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 5 de janeiro de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO DE 5 DE JANEIRDECRETO DE 5 DE JANEIRDECRETO DE 5 DE JANEIRDECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012O DE 2012O DE 2012O DE 2012    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X E X E X E X O N E R A RO N E R A RO N E R A RO N E R A R    
    
CARLOS IVAN DAMASCENO SOUSA e JOELSON ANTÔNIO DA SILVA, ocupantes dos 
cargos de Assistente Técnico Executivo, código ATE-2, lotados na Secretaria Municipal de 
Saneamento e Infraestrutura, a contar de 1º de janeiro de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 5 de janeiro de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
AGUINALDO FARINHA PINHEIRO, ALBERTO RODRIGUES DOS ANJOS, ARNALDO DE 
SOUZA GOMES, AROLDO LEAL DE MACEDO, DIEGO ROBSON TENÓRIO DA SILVA, 
DOMINGOS ALVES DE JESUS, EDILELSON DE ALMEIDA GOMES, EDINELSON ARMANDO 
COSTA, EDIVALDO CORDEIRO CHAVES, JOÃO PAULO DA GAMA, JORGE FABRÍCIO 
BORGES DA SILVA, JOSÉ ROSÁRIO DA ROSA, MANUEL GERALDO DOS SANTOS, 
MÁRCIO LUIZ LEITE DA SILVA, MARCUS DOS REIS COSTA DO NASCIMENTO, PAULO 
BENEDITO DE OLIVEIRA, PAULO ZACARIAS DAMASCENO, FERNANDO FERREIRA, 
RAIMUNDO DO SOCORRO ALVES DA SILVA, ROBSON FARIAS DA SILVA, ROBSON 
MESSIAS MONTE DE OLIVEIRA, ROBYSON JORGE OLIVEIRA RAMOS, SÉRGIO 
AUGUSTO VALENTE HOLANDA e WILTON DA SILVEIRA MORAES, ocupantes dos cargos 
de Assistente Técnico Executivo, código ATE-3, lotados na Secretaria Municipal de 
Saneamento e Infraestrutura, a contar de 1º de janeiro de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 5 de janeiro de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

    
DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
ANTÔNIO NORMANDO LIMA FREIRE, ELIAS CARDOSO DA SILVA, EUZOMAR DA SILVA 
CONCEIÇÃO, FRANCISCO MIGUEL DE CRISTO NETO, IVONALDO DO SOCORRO DOS 
SANTOS, JEFFERSON DA SILVA FLAUSINO, JORGE LUIZ LEAL DE SOUZA, JOSÉ GOMES 
DE SOUZA, MISAEL SODRÉ DA SILVA, MOISES SODRÉ DA SILVA, PEDRO SOUZA DOS 
SANTOS e RONAN BARATA DE MIRANDA, ocupantes dos cargos de Assessor, código 
DAS-1B, lotados na Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura, a contar de 1º 
de janeiro de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 5 de janeiro de 2012. 
 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
ALFREDO PAMPLONA, ocupante do cargo de Assessor, código DAS-1, lotado na 
Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura, a contar de 1º de janeiro de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 5 de janeiro de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
LINDOMAR CORDEIRO LOPES e LUIZ FÁBIO FERREIRA DA CRUZ, ocupantes dos cargos 
de Coordenador Técnico, código DAS-2, lotados na Secretaria Municipal de Saneamento e 
Infraestrutura, a contar de 1º de janeiro de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 5 de janeiro de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

    
DECRETO DE 5 DE JANEIDECRETO DE 5 DE JANEIDECRETO DE 5 DE JANEIDECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012RO DE 2012RO DE 2012RO DE 2012    

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E XE XE XE X O N E R A R O N E R A R O N E R A R O N E R A R    
    
ASTRÓZILO PINHEIRO DE LEÔNCIO, CATARINA NORONHA PIMENTEL e HEBER CORRÊA 
CARDOSO, ocupantes dos cargos de Coordenador Técnico, código DAS-3, lotados na 
Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura, a contar de 1º de janeiro de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 5 de janeiro de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
GILSON CONCEIÇÃO DOS SANTOS e PEDRO RAIMUNDO DE OLIVEIRA TRINDADE, 
ocupantes dos cargos de Assessor Técnico, código DAS-4, lotados na Secretaria 
Municipal de Saneamento e Infraestrutura, a contar de 1º de janeiro de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 5 de janeiro de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO nº. 14.535, DE 2DE JANEIRO DE 2012DECRETO nº. 14.535, DE 2DE JANEIRO DE 2012DECRETO nº. 14.535, DE 2DE JANEIRO DE 2012DECRETO nº. 14.535, DE 2DE JANEIRO DE 2012    

 
 

Nomeia os membros titulares e suplentes 
da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Ananindeua para o 
período 2012/2013, e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, e ainda, considerando, os termos do Decreto nº 4.108, de 1º de janeiro de 
2005, que criou a Comissão Permanente de Licitação; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Nomear, os servidores, IZAURO CÉLIO MAIA DA COSTA NETO, matrícula nº. 
15154, presidente; RAIMUNDO MONTEIRO POLL, matrícula nº. 00190, secretário; e 
ANTÔNIO JORGE MORAES GUERREIRO, matrícula nº. 16857, com mandato de 3 de 
janeiro de 2012 a 2 de janeiro de 2013, para compor a Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Ananindeua. 
Parágrafo único. A Comissão Permanente de Licitação, ora composta, atuará 
concorrentemente com outras Comissões de Licitações existentes ou que vierem a ser 
criadas no âmbito de cada órgão municipal. 
 
Art. 2º Nomear, os servidores, PRISCILLA MENDES DE MENDES, matrícula nº. 14796; 
JOSENITE CHAVES SANTA BRÍGIDA, matrícula nº. 05822 e TAYZA EVENY BARATA 
PEREIRA, matrícula nº. 20588, suplentes da Comissão Permanente de Licitação. 
 
Art. 3º Fica delegada competência ao presidente da Comissão Permanente de Licitação 
IZAURO CÉLIO MAIA DA COSTA NETO, para convocar, por ato próprio, toda vez que se 
fizer necessário, os membros suplentes da Comissão Permanente de Licitação, para 
substituírem, eventualmente, qualquer membro titular.  
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos 
jurídicos a 02 de janeiro de 2012.  
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº. 14.535, de 
2 de janeiro de 2011.  
 

Ananindeua (PA), 2 de janeiro de 2012 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012    
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
ELIAS CARDOSO DA SILVA, ANA MARIA RODRIGUES CORRÊA, IVONALDO DO 
SOCORRO DOS SANTOS, MANOEL ALVES DO ROSÁRIO e MARCUS DOS REIS COSTA 
DO NASCIMENTO, para exercerem os cargos de Assessor, código DAS-1, lotados na 
Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura, a contar de 1º de janeiro de 2012.  
 

Ananindeua (PA), 5 de janeiro de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012    

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
ADELSON CAMPELO DOS SANTOS, AGUINALDO FARINHA PINHEIRO, ALBERTO 
RODRIGUES DOS ANJOS, ANDRÉ LUIZ ARANHA SILVA, AROLDO LEAL DE MACEDO, 
CARLOS IVAN DAMASCENO SOUSA, CARLOS RENATO DE SOUZA BARATA, CÍRILO 
PINTO JÚNIOR, EDILELSON DE ALMEIDA GOMES, EDINELSON ARMANDO COSTA, 
FERNANDO FERREIRA, HENRIQUE DOS SANTOS SOUZA, JOÃO PAULO DA GAMA, 
JOELSON ANTÔNIO DA SILVA, JORGE FABRÍCIO BORGES DA SILVA, JOSÉ ROSÁRIO DA 
ROSA, MANUEL GERALDO DOS SANTOS, MÁRCIO LUIZ LEITE DA SILVA, MISAEL 
SODRÉ DA SILVA, MOISES SODRÉ DA SILVA, OSVALDO GONÇALVES VIEIRA, PAULO 
BENEDITO DE OLIVEIRA, PAULO SÉRGIO MACEDO HOLANDA, PAULO ZACARIAS 
DAMASCENO, PEDRO SOUZA DOS SANTOS, RAIMUNDO DO SOCORRO ALVES DA 
SILVA, ROBSON FARIAS DA SILVA, ROBSON MESSIAS MONTE DE OLIVEIRA, ROBYSON 
JORGE OLIVEIRA RAMOS, SÉRGIO AUGUSTO VALENTE HOLANDA, VALMIR DOS REIS 
BENÍCIO e WILTON DA SILVEIRA MORAES, para exercerem os cargos de Coordenador 
Técnico, código DAS-2, lotados na Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura, 
a contar de 1º de janeiro de 2012.  
 

Ananindeua (PA), 5 de janeiro de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012    

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
ARNALDO DE SOUZA GOMES, EDIVALDO CORDEIRO CHAVES, FRANCISCO MIGUEL DE 
CRISTO NETO, JORGE LUIZ LEAL DE SOUZA e JOSÉ GOMES DE SOUZA, para exercerem 
os cargos de Coordenador Técnico, código DAS-3, lotados na Secretaria Municipal de 
Saneamento e Infraestrutura, a contar de 1º de janeiro de 2012.  
 

Ananindeua (PA), 5 de janeiro de 2012. 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECREDECREDECREDECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012TO DE 5 DE JANEIRO DE 2012TO DE 5 DE JANEIRO DE 2012TO DE 5 DE JANEIRO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
ALFREDO PAMPLONA, ANTÔNIO NORMANDO LIMA FREIRE, CATARINA NORONHA 
PIMENTEL, DIEGO ROBSON TENÓRIO DA SILVA, DOMINGOS ALVES DE JESUS, 
EUZOMAR DA SILVA CONCEIÇÃO, EVALDO GILLIARD DE ARAÚJO BRAGA, HEBER 
CORRÊA CARDOSO, JEFFERSON DA SILVA FLAUSINO, LINDOMAR CORDEIRO LOPES, 
LUIZ FÁBIO FERREIRA DA CRUZ e RONAN BARATA DE MIRANDA, para exercerem os 
cargos de Assessor Técnico, código DAS-4, lotados na Secretaria Municipal de 
Saneamento e Infraestrutura, a contar de 1º de janeiro de 2012.  
 

Ananindeua (PA), 5 de janeiro de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012    

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
GILSON CONCEIÇÃO DOS SANTOS e PEDRO RAIMUNDO DE OLIVEIRA TRINDADE, para 
exercerem os cargos de Assessor Técnico, código DAS-5, lotados na Secretaria Municipal 
de Saneamento e Infraestrutura, a contar de 1º de janeiro de 2012.  
 

Ananindeua (PA), 5 de janeiro de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2012    

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
ASTRÓZILO PINHEIRO DE LEÔNCIO, para exercer o cargo de Assessor Especial, código 
DAS-6, lotado na Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura, a contar de 1º de 
janeiro de 2012.  
 

Ananindeua (PA), 5 de janeiro de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
SÍLVIA DE NAZARÉ SILVA DOS SANTOS, OLISANA DE ARAGÃO VALENTE, IGOR CUOCO 
SAMPAIO e JOELMA MEDEIROS POMPEU, para exercerem os cargos de Assessor 
Especial, código DAS-6, lotados na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1º de 
dezembro de 2011.  
 

Ananindeua (PA), 6 de janeiro de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
SÔNIA MARIA MORENO DA SILVA, para exercer o cargo de Coordenador Técnico, código 
DAS-2, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 4 de janeiro de 2012.  
 

Ananindeua (PA), 6 de janeiro de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
LUENA DO SOCORRO MASSIH VIANA, para exercer o cargo de Assessor Técnico, código 
DAS-5, lotada na Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura, a contar de 1º de 
janeiro de 2012.  
 

Ananindeua (PA), 6 de janeiro de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 

N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
RODOLFO COSTA DOS SANTOS, RONALDO ADRIANO SILVA DOS SANTOS, DIEMESON 
PAES RODRIGUES, MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES LOBATO, DARLENE SILVA DA 
COSTA, MARIA DE LOURDES CARNEIRO DE ASSIS e ÂNGELA MARIA LIMA DA SILVA, 
para exercerem os cargos de Assistente Técnico Executivo, código ATE-1, lotados na 
Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho, a contar de 4 de janeiro 
de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 6 de janeiro de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
RAFAEL DE ALMEIDA PAIVA, para exercer o cargo de Coordenador Técnico, código DAS-
2, lotado na Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho, a contar de 
4 de janeiro de 2012.  
 

Ananindeua (PA), 6 de janeiro de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
ANDERSON VIEIRA ACIOLES, para exercer o cargo de Assessor, código DAS-1B, lotado 
na Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho, a contar de 4 de 
janeiro de 2012.  
 

Ananindeua (PA), 6 de janeiro de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 



Segunda-feira, 09 de janeiro de 2012                     Diário oficial           Ano XIX � Ananindeua � Pará � n° 1378                                  

 7 

N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
ANA PAULA DE ALMEIDA DINIZ, para exercer o cargo de Assessor Técnico, código DAS-
4B, lotada na Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho, a contar 
de 4 de janeiro de 2012.  
 

Ananindeua (PA), 6 de janeiro de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
ANA CLÉIA BRITO CORRÊA, para exercer o cargo de Assessor, código DAS-1, lotada na 
Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho, a contar de 4 de janeiro 
de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 6 de janeiro de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
ALANA SILVA MATEUS, para exercer o cargo de Assessor, código DAS-1, lotada na 
Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho, a contar de 1º de 
dezembro de 2011.  
 

Ananindeua (PA), 6 de janeiro de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA GP Nº 016/2012 DE 06 DE JANEIRO DE 2012. 

  
  

O Prefeito Municipal de Ananindeua, usando de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto nos artigos 105 e 108, da Lei nº 2.177, de 01/12/2005; 
  
RESOLVE: 
  
Conceder, de acordo com as bases legais vigentes, 01 ½ (uma e meia) diária, ao servidor 
SERGIO CASEMIRO DE CAMPOS JÚNIOR, portador do CPF nº 318.799.001-06, no valor 
unitário de R$ 824,00 (oitocentos e vinte e quatro reais), totalizando o valor de R$ 

1.236,00 (um mil, duzentos e trinta e seis reais), a título de indenização de despesas, com 
deslocamento para fora da sede, à cidade de Brasília/DF, nos dias 09 e 10/01/2012, a fim 
de tratar de interesses deste Município. 
 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ananindeua, 06 de janeiro de 2012. 
  
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal 

  
PORTARIA GP Nº 017/2012 DE 06 DE JANEIRO DE 2012. 

  
  

O Prefeito Municipal de Ananindeua, usando de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto nos artigos 105 e 108, da Lei nº 2.177, de 01/12/2005; 
  
RESOLVE: 
  
Conceder, de acordo com as bases legais vigentes, 04 ½ (quatro e meia) diárias, ao 
servidor ROBERTO DOS SANTOS LAMEIRA, portador do CPF nº 334.531.102-00, no 
valor unitário de R$ 412,00 (quatrocentos e doze reais), totalizando o valor de R$ 
1.854,00 (um mil, oitocentos e cinqüenta e quatro reais), a título de indenização de 
despesas, com deslocamento para fora da sede, à cidade de Palmas/TO, no período de 09 
a 13/01/2012, a fim de tratar de interesses deste Município. 
 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ananindeua, 06 de janeiro de 2012. 
  
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO DE COMODATO CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE ANANINDEUA – PREFEITURA 
MUNICIPAL E A COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ 
– CONSANPA. 

  
  

PARTES:PARTES:PARTES:PARTES:                        MUNICÍPIO DE ANANINDEUA  –  PREFEITURA MUNICIPAL E A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ – CONSANPA. 

  
OBJETO:OBJETO:OBJETO:OBJETO:                            CESSÃO EM COMODATO, PELA COMODANTE, DO IMÓVEL LOCALIZADO 

NA RUA JULIA MEDEIROS, S/Nº COM A AV. CLÁUDIO SAUNDERS, NO 
TOTAL DE 53.676,83 M², PARA A COMODATÁRIA. 

  
VIGÊNCIA:VIGÊNCIA:VIGÊNCIA:VIGÊNCIA:    20 (VINTE) ANOS, INÍCIO 1º DE SETEMBRO DE 2007 E TÉRMINO 1º DE 

SETEMBRO DE 2027. 
  
FORO:FORO:FORO:FORO:                                            COMARCA DE ANANINDEUA – ESTADO DO PARÁ. 
      

DATA DA ASSINATURADATA DA ASSINATURADATA DA ASSINATURADATA DA ASSINATURA:  1º DE SETEMBRO DE 207 
  

ASSINATURAS 
  
  

HELDER ZAHLUTH BARBALHO HELDER ZAHLUTH BARBALHO HELDER ZAHLUTH BARBALHO HELDER ZAHLUTH BARBALHO  
PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA 

COMODANTE 
  
  

EDUARDO DE CASTRO RIBEDUARDO DE CASTRO RIBEDUARDO DE CASTRO RIBEDUARDO DE CASTRO RIBEIRO JÚNIOR EIRO JÚNIOR EIRO JÚNIOR EIRO JÚNIOR  
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ-COSANPA 

COMODATÁRIA 
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EXTRATO DE PARECER JURÍDICO 
     
Requerente(s): ORLANDO PINTO LEÃORequerente(s): ORLANDO PINTO LEÃORequerente(s): ORLANDO PINTO LEÃORequerente(s): ORLANDO PINTO LEÃO                                                             
Assunto: Assunto: Assunto: Assunto: Ajuste salarial – Empregado Público Engenheiro de Segurança do Trabalho – Piso 
nacional – Legalidade da aplicação da Lei nº 4.950/66 
Interessado: Interessado: Interessado: Interessado: GAB/SEMAD 
Parecer Jurídico nº. 163 de 28/12/2011 Parecer Jurídico nº. 163 de 28/12/2011 Parecer Jurídico nº. 163 de 28/12/2011 Parecer Jurídico nº. 163 de 28/12/2011 –––– AJUR/SEMAD: AJUR/SEMAD: AJUR/SEMAD: AJUR/SEMAD: manifesta-se pelo 
indeferimentoindeferimentoindeferimentoindeferimento do pleito do requerente, por referir o mesmo a cumprimento de norma não 
recepcionada pela Constituição de 1988. Sugerimos seja encaminhado a PROGE. 
  
Decisão: Decisão: Decisão: Decisão: De acordo. Notificar o interessado. Encaminhar os autos à PROGE. 
  

  
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 5857 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Art. 125, inciso II e 134, da Lei nº.2.177/05. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER, a servidora municipal JUSSARA ROSANI DA SILVA LIMA – Mat. Nº. 

E-18818 ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR NIVEL II, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença maternidade a ser gozada 
no período de 17/10/2011 a 13/04/2012, conforme solicitação médica. 

 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 17/10/2011. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 08 de dezembro de 2011. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 5858 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Art. 125, inciso II e 134, da Lei nº.2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER, a servidora municipal KEILA GILMARA E SILVA DA SILVA – Mat. Nº. 

E - 18831 ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR MUNICIPAL, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença maternidade a ser gozada 
no período de 03/10/2011 a 31/03/2012, conforme solicitação médica. 

 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 03/10/2011. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 08 de dezembro de 2011. 
 

 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 5879 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 125, inciso I e 128, da Lei nº. 
2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER, a servidora municipal MARIA DAS GRACAS PEREIRA 

CORIOLANO – Mat. Nº. T- 21327, ocupante do cargo temporário de 
AUXILIAR MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
licença para tratamento de saúde a ser gozada no período de 09/10/2011 
à 06/01/2012, conforme solicitação médica. 

 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 09/10/2011. 
 
      Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 08 de dezembro de 2011. 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 5880 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 125, inciso I e 128, da Lei nº. 
2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, a servidora municipal MARIA ELIZABETH CARLOS DE ALMEIDA 

– Mat. Nº. C - 14614, ocupante do cargo em comissão de ASSESSOR 
TÉCNICO - DAS - 05, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
licença para tratamento de saúde a ser gozada no período de 23/09/2011 
à 22/10/2011, conforme solicitação médica. 

 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 23/09/2011. 
 
      Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (Pa), 08 de dezembro de 2011. 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº. 5881 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 125, inciso I e 128, da Lei nº. 
2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, a servidora municipal CARMEM LUCIA DE NAZARE FERREIRA – 

Mat. Nº. C - 18340, ocupante do cargo em comissão de ASSISTÊNTE 
TÉCNICO EXECUTIVO - ATE - 01, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, licença para tratamento de saúde a ser gozada no período de 
30/09/2011 à 28/12/2011, conforme solicitação médica. 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
 DE ADMINISTRAÇÃO 
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Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 30/09/2011. 
 
      Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (Pa), 08 de dezembro de 2011. 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 5882 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 125, inciso I e 128, da Lei nº. 
2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal MANOEL DE JESUS BRITO – Mat. Nº. C - 

13187, ocupante do cargo em comissão de COORDENADOR TÉCNICO - 
DAS - 02, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença 
para tratamento de saúde a ser gozada no período de 05/10/2011 à 
21/10/2011, conforme solicitação médica. 

 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 05/10/2011. 
 

      Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (Pa), 08 de dezembro de 2011. 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 5883 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 125, inciso I e 128, da Lei nº. 
2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, a servidora municipal ANA MEIRE DE SOUSA NASCIMENTO – 

Mat. Nº. C - 15254, ocupante do cargo em comissão de ASSISTÊNTE 
TÉCNICO EXECUTIVO - ATE - 01, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, licença para tratamento de saúde a ser gozada no período de 
19/10/2011 à 17/11/2011, conforme solicitação médica. 

 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 19/10/2011. 
 

      Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (Pa), 08 de dezembro de 2011. 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 5884 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 125, inciso I e 128, da Lei nº. 
2.177/05. 

RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, ao servidor municipal CARLOS AUGUSTO COELHO DA SILVA – 

Mat. Nº. C - 21484, ocupante do cargo em comissão de ASSISTÊNTE 
TÉCNICO EXECUTIVO - ATE - 02, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO, licença para 
tratamento de saúde a ser gozada no período de 23/09/2011 à 
21/11/2011, conforme solicitação médica. 

 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 23/09/2011. 
 
      Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (Pa), 08 de dezembro de 2011. 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 5885 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 125, inciso XIX do art. 7º da CF/88. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º.  CONCEDER, ao servidor municipal ANDERSON CASSIO RAMOS BARROS – Mat. 

Nº C- 18216 ocupante do cargo comissionado de ASSESSOR - DAS - 01, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
TRABALHO, licença paternidade, a ser usufruída no período de 12/11/2011 à 
18/11/2011. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 18/08/2011 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 08 de dezembro de 2011 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 5888 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2011 

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Art. 125, inciso II e § 5º e 134, da Lei nº. 
2.177/05. 
  
RESOLVE:  
 
Art. 1º. CONCEDER, a servidora municipal PRISCILLA REBOUCAS DA SILVA - Mat. Nº. C-
18333, ocupante do cargo em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO EXECUTIVO ATE - 01, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade a ser gozada no período 
de 21/11/2011 a 18/05/2012, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 21/11/2011. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de dezembro de 2011. 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº. 5889 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 125, inciso II e 134, da Lei nº. 
2.177/05. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, a servidora municipal SURLEY NASCIMENTO SOUZA – Mat. Nº. T- 

19556, ocupante do cargo temporário de TECNICO MUNICIPAL, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença maternidade a ser gozada 
no período de 19/10/2011 a 15/02/2012, conforme solicitação médica. 

 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 19/10/2011. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA) 09 de dezembro de 2011 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 5890 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2011 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 125, inciso II e 134, da Lei nº. 
2.177/05. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, a servidora municipal EDRIZIA OLIVEIRA E SILVA  – Mat. Nº. T- 

22948, ocupante do cargo temporário de ANALISTA MUNICIPAL, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, licença maternidade a ser gozada no 
período de 01/10/2011 a 28/01/2012, conforme solicitação médica. 

 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/10/2011. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA) 09 de dezembro de 2011 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 5891 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2011 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Art. 125, inciso II e § 5º e 134, da Lei nº. 
2.177/05. 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. CONCEDER, a servidora municipal LUZIRENE LIMA PINTO - Mat. Nº. C - 15367, 
ocupante do cargo em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO EXECUTIVO ATE - 01, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade a ser gozada no período de 
07/11/2011 a 04/05/2012, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 07/11/2011. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de dezembro de 2011. 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 5892 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 

CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 125, inciso II e 134, da Lei nº. 
2.177/05. 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, a servidora municipal JAQUELINE DE NAZARE DOS SANTOS 

MARQUES – Mat. Nº. T - 11641, ocupante do cargo temporário de AUXILIAR 
MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença 
maternidade a ser gozada no período de 17/10/2011 a 25/03/2012, conforme 
solicitação médica. 

 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 17/10/2011. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA) 09 de dezembro de 2011 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 5893 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2011 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 125, inciso II e 134, da Lei nº. 
2.177/05. 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, a servidora municipal DAILSE DE BELEM SILVA ARAUJO – Mat. Nº. T 

- 19516, ocupante do cargo temporário de PROFESSOR, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença maternidade a ser gozada 
no período de 25/10/2011 a 21/02/2012, conforme solicitação médica. 

 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 25/10/2011. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA) 09 de dezembro de 2011 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 5894 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2011 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Art. 125, inciso II e § 5º e 134, da Lei nº. 
2.177/05. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. CONCEDER, a servidora municipal DANIELE CRISTINA NUNES NOVAIS - Mat. Nº. 
C - 15782, ocupante do cargo em comissão de ASSESSOR TÉCNICO - DAS - 05, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, licença maternidade a ser gozada no período de 
16/11/2011 a 13/05/2012, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 16/11/2011. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de dezembro de 2011. 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº. 5895 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Art. 125, inciso II e § 5º e 134, da Lei nº. 
2.177/05. 
  
RESOLVE:  
 
Art. 1º. CONCEDER, a servidora municipal CRISTIANE GOMES DA COSTA - Mat. Nº. C - 
22722, ocupante do cargo em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO EXECUTIVO ATE - 01, 
lotada na Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestruruta, licença maternidade a ser 
gozada no período de 22/11/2011 a 19/05/2012, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 22/11/2011. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de dezembro de 2011. 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 5899 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2011 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Art. 125, inciso II e § 5º e 134, da Lei nº. 
2.177/05. 
  
RESOLVE:  
 
Art. 1º. CONCEDER, a servidora municipal ANA CLARA RENATO FERREIRA - Mat. Nº. C- 
23773, ocupante do cargo em comissão de COORDENADO TECNICO DAS - 02, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade a ser gozada no período de 
23/11/2011 a 20/05/2012, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 23/11/2011. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 09 de dezembro de 2011. 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 5900 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2011 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de suas 
atribuições legais e delegadas, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos dos Arts. 125, inciso II e 134, da Lei nº. 
2.177/05. 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, a servidora municipal OLGA LUCIA GONCALVES AMARAL – Mat. Nº. 

T - 19487, ocupante do cargo temporário de PROFESSOR, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença maternidade a ser gozada 
no período de 18/11/2011 a 16/03/2012, conforme solicitação médica. 

 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 18/11/2011. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA) 09 de dezembro de 2011 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 417/2011-GAB/SEMED, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011 
  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, usando de suas atribuições que são 
conferidas pelo artigo 72, inciso V, da Lei nº. 942 de 04 de abril de 1990. 
                     
RESOLVE: 
  
Art. 1º – Designar os Servidores, LUIZ FLÁVIO DA SILVA SANTIAGO, matrícula nº. 
13141, ocupante do cargo de Assessor Especial, e JOAQUIM ANTÔNIO MONTEIRO 
NETO, matrícula nº. 20485, ocupante do cargo de Assessor Especial, para a fiscalização 
da execução da Construção da Unidade de Ensino Infantil (Proinfância), Terreno Paar, no 
município de Ananindeua, Estado do Pará, indicados no Processo Licitatório nº 967/2011 
e Concorrência Pública nº CP.2011.005.PMA.SEMED, que serão anotadas, em registro 
próprio, todas as ocorrências, determinando o que for necessário a regularização das 
faltas ou defeitos observados, de acordo com o art. 60, da Lei nº. 8.666/93, bem como 
para realizar as atribuições inerentes ao fiel cumprimento do mister. 
  
Art. 2º – Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpre-se. 
  

Ananindeua-PA, 21 de dezembro de 2011. 
                                     

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 
Secretária Municipal de Educação 

 
EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO 

  
Espécie: 2º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 046/2010-SEMED, firmado em 
01.10.2010, entre a Secretaria Municipal de Educação de Ananindeua e a Empresa W.A. 
Comércio e Serviços de Construção Ltda-ME;  
Objeto: acréscimo da dotação orçamentária destinada ao contrato 046/2010, devido ao 
aumento dos alunos nas escolas municipais no ano de 2011, com base nos dados do 
Departamento de Administração e Logística Escolar – DALE, de acordo com o censo 
escolar. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Nona passa ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: O Crédito para as despesas até o 
encerramento do ano letivo de 2011 correrá a conta da seguinte dotação orçamentária: 

  
PNAEF E MAIS EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 10.06.001.12.306.0019.2.083 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.07 
Fonte: 0.1.01.00 
Valor Alocado: R$ 15.420,00 
  
EJA E PNAEJA 
Funcional Programática: 10.06.001.12.306.0019.2.086 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.07 
Fonte: 0.1.01.00 
Valor Alocado: R$ 3.731,00 
  
PRÉ-ESCOLAR-PNAEP 
Funcional Programática: 10.06.001.12.306.0019.2.084 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.07 
Fonte: 0.1.01.00 
Valor Alocado: R$ 8.663,00 
  
QUILOMBOLAS – PNAEQ 
Funcional Programática: 10.06.001.12.306.0019.2.085 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.07 
Fonte: 0.1.01.00 
Valor Alocado: R$ 756,00 
 
CRECHES - PNAC 
Funcional Programática: 10.06.001.12.306.0019.2.082 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.07 
Fonte: 0.1.01.00 
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Valor Alocado: R$ 3.410,00 
  
Valor Total Alocado 2011: R$ 31.980,00 (trinta e um mil, novecentos e oitenta reais). 
 
Data da Assinatura: 07/11/2011; 
 
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993, art. 65, § 8º;  
 
Processo: Nº 1317/2011-SEMED; 
 
Signatários: pela Contratante, Elieth de Fátima da Silva Braga – Secretária Municipal de 
Educação de Ananindeua, e pelo contratado, Allan de Oliveira Freires. 

 
 
 
 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 004/2012 
  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS no uso de 
suas atribuições legais. 
  
RESOLVE:  
 
  CONCEDER ADIANTAMENTO, em nome do Adriano Soares da Silva, CPF: Nº. 
806.619.472-20, inscrita no cadastro de pessoa física, lotada nesta Secretaria na 
Diretoria Administrativa, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para fazer face às 
despesas miúdas de pronto pagamento, o qual deverá ser empenhado no valor de R$ 
3.400,00 (três mil e quatrocentos reais) 33.90.30 – Material de Consumo e 33.90.36.00 
– Pessoa Física, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) e o valor de R$ 100,00 (cem 
reais), referente à contribuição patronal do INSS, sendo disponibilizada na referida 
funcional e natureza de despesa 47. 

O prazo de utilização do adiantamento será de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de recebimento do valor. 

O prazo de encaminhamento para prestação de contas é de 15 (quinze) dias, após 
o período, sujeitando-se a tomada de contas se não o fizer no prazo determinado. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Ananindeua, 05 de janeiro de 2012. 
 
 

HANA SAMPAIO GHASSAN 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 
 A CARTA CONTRATO Nº 001/2007.PMA.SEPLAN    
  
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, CNPJ: 05.058.441/0001-68, com sede à Cidade Nova VIII, Estrada da 
Providência, n.º 316, bairro do Coqueiro, Cep: 67.140-440. 
  
CONTRATADO: MARY HÉLVIA MELUL DA SILVA, brasileira, divorciada, funcionária 
pública, portadora de Rg: 2313755 2ª Via SSP-PA e CPF: 064.715.872-87, residente e 
domiciliada Conjunto Cidade Nova VII, We: 69, nº 352, Coqueiro, Ananindeua, Estado do 
Pará. 
  
OBJETO: Prorrogação de vigência contratual e aditivo de Valor 
  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II, art. 57 e § 4º, da Lei 8.666/93. 
  
VALOR: R$ 59.755,80 (cinqüenta e nove mil, setecentos e cinqüenta e cinco reais e 
oitenta centavos). 
  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
  
Elemento da Despesa: 10.03.001.04.121.0021.2029 
Natureza da Despesa: 33.90.36 

Sub-elemento: 33.90.36.15 
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2011 e término em 31 de Dezembro de 2012 
  
FORO: Comarca de Ananindeua/Pa 
  
DATA DA ASSINATURA: 29 de Dezembro de 2011. 
  
ASSINATURA: Hana Sampaio Ghassan – Secretaria Municipal de  
                         Planejamento, Orçamento e Finanças-SEPOF.  
                           Mary Hélvia Melul da Silva 

 
 
 
 
 
 
 
 

P O R T A R I A Nº 001, de 2 de Janeiro de 2012. 
  

O Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura de Ananindeua, no uso de 
suas atribuições legais, 
  
RESOLVE 
  

Suspender o gozo das férias do servidor JOSÉ ANTONIO CARNEIRO PECK, 
matrícula nº 001-18975, a partir desta data, por necessidade administrativa, devendo 
essa concessão ser agendada posteriormente para outro período mais conveniente à 
Administração Municipal. 
  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
   

Ananindeua, 02 de Janeiro de 2012. 
        

PAULO SÉRGIO DE MELO GOMES 
Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 0011/2012, DE 02 DE JANEIRO DE 2012. 
  

                      “Concede aposentadoria e dá outras providências” 
  
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, com arrimo na 
Constituição Federal e Lei nº 1952, de 09 de janeiro de 2002, alterada pela Lei nº 2140, 
de 14 de abril de 2005 e Lei Municipal de nº 2.177 de 07 de dezembro de 2005. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - APOSENTAR a servidora, MARIA LUCIA SOUZA DA SILVA, Professor Nível  II, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Art. 6º da Emenda 
Constitucional da Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado como o Art. 40, §§ 2º e 
5º da Constituição Federal, Art. 84 da Lei Municipal nº 2.177/05, com provento integral 
mensal de R$ 1.475,45 (HUM MIL QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E 
QUARENTA E CINCO CENTAVOS) aplicando-se as devidas correções. 
                    

Provento básico.....................R$     1.180,36 
Qüinqüênio.......25%.............R$        295,09 
Provento Mensal...................R$     1.475,45 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as 
distribuições em contrário. 
  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, 2 de janeiro de 2012. 

 

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO 
Presidente do IPMA 

*Republicada por ter saído com incorreção 
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